
1 

 

 

9 

 

PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 19/08/2024 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão à Emenda 01 e ao 
PROJETO DE LEI n. 285/2024, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 28/2024, que “DISPÕE sobre os Serviços de Transporte 
Individual de Passageiros em Veículos de Aluguel, denominado Mototáxi, na cidade 
de Manaus e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Os Serviços de Transporte Individual de Passageiros em veículos de aluguel, denominado Mototáxi, 
na cidade de Manaus, reger-se-ão por esta Lei, observada a Lei Orgânica do Município de Manaus (Loman). 
 

{Regime de Urgência} 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 

 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão à Emenda e Subemenda 
01 e ao PROJETO DE LEI n. 286/2024, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 29/2024, que “DISPÕE sobre os Serviços de Transporte 
Individual de Passageiros em Veículos de Aluguel, denominado Táxi, na cidade de 
Manaus e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Os Serviços de Transporte Individual de Passageiros em veículos de aluguel, denominado Táxi, na 
cidade de Manaus, reger-se-ão por esta Lei, observada a Lei Orgânica do Município de Manaus (Loman).  

 
{Regime de Urgência} 

 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o VETO TOTAL N. 015/2024, do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 044/2023, ao PROJETO DE LEI N. 
298/2021, de autoria do Vereador RAULZINHO, que “DENOMINA Adirce dos 
Santos, o Campo de Futebol da Rua 40, localizado na Rua 40, ao lado do poço 
artesiano, do bairro Novo Aleixo, Amazonino Mendes/Mutirão”. 

 

{Parecer da 2ª Comissão FAVORÁVEL ao Veto} 

Presidente:  

Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Veto mantido. (ou Veto rejeitado) 
[Resultado: Veto mantido.]  
 

Secretário: 
 

Em discussão e votação o VETO TOTAL N. 017/2024, do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 046/2023, ao PROJETO DE LEI N. 
156/2023, de autoria do Vereador MARCIO TAVARES, que “DISPÕE sobre a 
assistência psicológica às mulheres mastectomizadas no âmbito do município de 
Manaus”. 

 

{Parecer da 2ª Comissão FAVORÁVEL ao Veto} 

Presidente:  

Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Veto mantido. (ou Veto rejeitado) 
[Resultado: Veto rejeitado.] 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ROSINALDO BUAL, 
que “INSTITUI o Programa de Medicina Preventiva nas Escolas Municipais de 
Manaus e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica instituído o Programa de Medicina Preventiva nas Escolas Municipais de Manaus, com o objetivo 
de zelar pela saúde de todos os alunos da rede municipal de saúde, ao mesmo tempo que minimizar a ocorrência 
de acidentes de saúde no interior das unidades escolares, agindo-se preventivamente com os cuidados 
necessários à saúde de todos.. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 345/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: autor ausente. Projeto não deliberado, retorna na próxima pauta.] 
 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora GLÓRIA 
CARRATTE, que “TORNA obrigatória a afixação de cartazes e informes em clínicas 
de estética, consultórios médicos e demais estabelecimentos sobre os riscos e possíveis 
complicações decorrentes de procedimentos estéticos, dermatológicos ou cosmiátricos, 
invasivos ou não-invasivos, no âmbito municipal, e dá outras providências”.  
 
Art. 1º Ficam as clínicas de estética, consultórios médicos e demais estabelecimentos que realizem 
procedimentos estéticos, dermatológicos ou cosmiátricos, invasivos ou não-invasivos, obrigados a fixarem 
cartazes e informativos acerca de todos os riscos e possíveis complicações decorrentes de tais procedimentos.. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 380/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, que 
“DISPÕE sobre a proibição do consumo de Maconha em áreas e logradouros públicos, 
no município de Manaus e dá outras providências.”.  
 
Art. 1º Fica proibido o consumo de maconha em áreas e logradouros públicos, no município de Manaus. 
Parágrafo único. Para fins do disposto nesta lei, considera-se maconha a droga produzida a partir das plantas 
do gênero cannabis ou maconha sintética, onde o principal constituinte psicoativo é o tetraidrocanabinol 
(THC), com exceção apenas do uso para fins medicinais devidamente comprovado, sem prejuízo do 
especificado na Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998 e Lei Federal n.º 11.343, de 03 de agosto de 
2006... 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 400/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
363/2023, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, subscrito pelos Vereadores 
CAIO ANDRÉ, ELAN ALENCAR, GLÓRIA CARRATTE, JAILDO OLIVEIRA, 
LISSANDRO BREVAL, PROF. SAMUEL, RAIFF MATOS, ROSIVALDO 
CORDOVIL e WILLIAM ALEMÃO, que “DISPÕE sobre a implementação do 
método de Análise do Comportamento Aplicada (ABA) para crianças e adolescentes 
com autismo nas escolas da rede pública de ensino do município de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica implementado, em todas as escolas da rede pública municipal, o método de Análise do 
Comportamento Aplicada (ABA) para crianças e adolescentes diagnosticados com transtorno do espectro 
autista (TEA). 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 4ª Comissão de Educação.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
425/2023, de autoria do Vereador IVO NETO, que “INSTITUI o Mês de 
Conscientização e Enfrentamento da Ciberpedofilia, a ser realizado em novembro, no 
município de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o Mês de Conscientização e Enfrentamento da Ciberpedofilia no município de Manaus. 
Parágrafo único. As ações relativas ao Mês de Conscientização e Enfrentamento da Ciberpedofilia serão 
realizadas anualmente no mês de novembro. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 

 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
435/2023, de autoria do Vereador ALLAN CAMPELO, subscrito pela Vereadora 
GLÓRIA CARRATTE, que “DISPÕE sobre a política de proteção às mulheres em 
situação de vulnerabilidade, atendidas pela rede pública de saúde, com a utilização do 
contraceptivo reversível de longa duração de etonogestrel, e dá outras providências.”. 
 
Art. 1.º As mulheres em situação de vulnerabilidade, na cidade de Manaus, atendidas na rede pública de saúde, 
por meio de instituições diretas ou conveniadas a qualquer título, terão direito a receber gratuitamente 
implantes contraceptivos reversíveis de longa duração de etonogestrel. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 6ª Comissão de Saúde. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 6ª Comissão de Saúde.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
440/2023, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, subscrito pelos Vereadores 
ALLAN CAMPELO, CAIO ANDRÉ, CAPITÃO CARPÊ, ELAN ALENCAR, 
JOELSON SILVA, MARCEL ALEXANDRE, MARCIO TAVARES, PROF. 
SAMUEL, RAIFF MATOS, ROBERTO SABINO, THAYSA LIPPY e WALLACE 
OLIVEIRA, que “INSTITUI a Campanha Autismo Tardio e dá outras providências”. 
 
Art. 1.° Fica instituída a Campanha Autismo Tardio, com a finalidade de alertar a população e orientá-la sobre 
a importância da identificação do transtorno do espectro autista (TEA) ainda que tardio. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 23ª Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 23ª Comissão de Defesa dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.] 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão à Emenda 01 e ao 
PROJETO DE LEI n. 601/2023, de autoria do Vereador WALLACE OLIVEIRA, 
que “DISPÕE sobre o “Prêmio Mérito Esportivo” nas escolas públicas do Município 
de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1º Fica instituído o Prêmio “Mérito esportivo nas escolas”, a ser concedido, anualmente, aos dois melhores 
atletas, com bom desempenho escolar, matriculados no ensino fundamental ou no ensino médio de cada escola 
pública do município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 2ª e 3ª Comissões ao PROJETO 
DE LEI n. 649/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela 
Mensagem n.º 107/2023, que “DISPÕE sobre desafetação de área urbana, autoriza 
permuta e dá outras providências”. 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a permutar uma área remanescente de obra pública, compreendendo 
o Lote 30 (PNC 41), matrícula 508; Lote 61 (PNC 25), matrícula 12.785; o Lote 63 (PNC 26), matrícula 2.821 
e 5.076; o Lote 91 (PNC 27), matrícula 22606; o Lote 105 (PNC 28), Matrícula 4927; o Lote 105 (PNC 28-
A), Matrícula 28.374; e o Lote 413 (PNC 42), matrícula 8.805; todos registrados no 3º Ofício do Cartório de 
Imóveis, com área total de 1.877,82m2, situados na Avenida São Jorge e Rua Arthur Bernardes, bairro São 
Geraldo, Manaus/AM, sob posse do Municípío. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 21ª Comissão de Habitação e Regularização Fundiária 
Urbana. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 21ª Comissão de Habitação 
e Regularização Fundiária Urbana.] 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
221/2024, de autoria do Vereador LISSANDRO BREVAL, que “CONSIDERA de 
utilidade pública o INSTITUTO FRANCISCO B. DANTAS DO AMAZONAS, e dá 
outras providências”. 
 
Art. 1.º Considera de utilidade pública o INSTITUTO FRANCISCO B. DANTAS DO AMAZONAS, inscrito 
no CNPJ: 44.837.602/0001-73, é uma associação civil de direito privado sem fins econômicos, com sede e 
foro jurídico na Cidade de Manaus, localizada na Rua Del Valle, 440 – Cidade de Deus – Manaus – AM Cep: 
69.099-000. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 11ª Comissão de Assuntos Sociocomunitários e Legislação 
Participativa. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 11ª Comissão de Assuntos 
Sociocomunitários e Legislação Participativa.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
278/2024, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que “CONSIDERA de Utilidade 
Pública a Associação Brasileira Amando – ABA”. 
 
Art. 1. ° Fica considerado de Utilidade Pública a Associação Brasileira Amando – ABA, entidade sem fins 
lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 45.037.790/0001-18, com sede e 
foro na cidade de Manaus, localizado na Av. Maria Marreira, n° 146, Bairro Monte das Oliveira, Cep: 69.092-
651. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 11ª Comissão de Assuntos Sociocomunitários e Legislação 
Participativa. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 11ª Comissão de Assuntos 
Sociocomunitários e Legislação Participativa.] 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
327/2023, de autoria do Vereador FRANSUÁ, que “ALTERA a Lei n. 1.118, de 1.º 
de setembro de 1971, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus”. 
 
Art. 1.° Fica alterado o inciso III do art. 107 da Lei n. 1.118, de 1.º de setembro de 1971, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 107. .................................................................................................. 
 .................................................................................................................  
III – luto, até oito dias, por falecimento do cônjuge, pais, descendentes, irmãos, sogros, avós e bisavós; 
..........................................................................................................”(NR). 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
376/2023, de autoria do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, subscrito pelos 
Vereadores CAIO ANDRÉ, EVERTON ASSIS, GLÓRIA CARRATTE, JOÃO 
CARLOS, MARCEL ALEXANDRE, RAIFF MATOS, ROSIVALDO CORDOVIL e 
WALLACE OLIVEIRA, que “ESTABELECE diretrizes para a Política Municipal de 
Assistência a Cuidadores de Pessoas Idosas e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Ficam estabelecidas as diretrizes para a Política Municipal de Assistência a Cuidadores de Pessoas 
Idosas no município de Manaus, com a finalidade de promover o pleno exercício das atividades do cuidador 
da pessoa idosa. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
 
Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 313/2021, de autoria do Vereador MARCIO 
TAVARES, subscrito pelos Vereadores KENNEDY MARQUES, MARCEL 
ALEXANDRE e PROF. SAMUEL, que “DISPÕE sobre Educação Ambiental 
Humanitária em bem estar animal nas unidades escolares do município de Manaus, e 
dá outras providências”. 
 
Art. 1º - Esta Lei trata da educação ambiental humanitária em bem-estar animal no projeto pedagógico das 
unidades escolares do município de Manaus. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
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Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 632/2021, de autoria do Vereador 
CAPITÃO CARPÊ, subscrito pelos Vereadores JAILDO OLIVEIRA e WILLIAM 
ALEMÃO, que “DISPÕE sobre a construção de passagens que possibilitem o 
deslocamento seguro da fauna, nos locais em que houver florestas nativas, e áreas de 
proteção ambiental.”. 
 
Art. 1.º Torna obrigatória a construção de passagens para que as espécies terrestres da fauna possam atravessar 
de um lado ao outro do leito carroçável nos locais em que houver florestas nativas e áreas de proteção 
ambiental. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
 
Secretário: 
 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 257/2022, de autoria do Vereador 
EDUARDO ALFAIA, subscrito pelos Vereadores RAIFF MATOS e WALLACE 
OLIVEIRA, que “ESTABELECE a obrigatoriedade de a concessionária responsável 
pelos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto, no município 
de Manaus, notificar o consumidor sobre as multas aplicadas e dá outras 
providências.”. 
 
Art. 1.º Fica obrigada a concessionária responsável pelos serviços de abastecimento de água, coleta e 
tratamento de esgoto a notificar os consumidores acerca das multas aplicadas. Parágrafo único. A notificação 
da multa aplicada ao consumidor será feita:  
I – no ato da constatação da infração, se possível; 
II – nas faturas; 
III – no sítio eletrônico da concessionária. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
 
 


